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PROJETO DE LEI N° 0 // DE 06 DE JANEIRO DE 2021
Ementa:

Institui 0 Programa Grupos de Apoio as Vitimas de Violéncia
Sexual e Domestica na rede publica de satde, no ambito do
Municipio de Campina Grande/PB e da outras providéncias.

Art. 1° - Esta Lei institui o Programa Grupos de Apoio as Vitimas de Violéncia Sexual e Domeéstica na rede publica

de satde do Municipio de Campina Grande/PB.

Paragrafo tnico — A Prefeitura Municipal de Campina Grande, através da Secretaria Municipal de
Assisténcia Social — SEMAS, devera coordenar o Programa Grupos de Apoio as Vitimas de Violéncia

Sexual e Doméstica na rede publica de salde, em parceria com a Secretaria Municipal de Saude — SMS.

Art. 2° O Programa Grupos de Apoio as Vitimas de Violéncia Sexual e Doméstica seréd desenvolvido através da
criacéo de grupos, de adesao voluntaria, de mulheres vitimas de violéncia sexual ou domeéstica, para auxilio miatuo

e colaboragéo entre as vitimas.
Art. 3° SZo objetivos do Programa instituido por meio desta Lei:

| - fornecer apoio psicologico as vitimas de violéncia sexual e ou domeéstica;

Il - fornecer informacdes quanto aos seus direitos;

[l - fornecer dados e ferramentas tecnologicas que possam auxiliar as vitimas;
IV - fornecer orientacdes sobre o trato com o agressor;

V - propiciar a troca de experiéncias entre as vitimas, estimulando a colaborag&o mutua.

Art. 4° As vitimas de violéncia sexual fica garantido atendimento emergencial, integral e multidisciplinar, visando ao
controle e ao tratamento dos agravos fisicos e psiquicos decorrentes de violéncia sexual, e encaminhamento, se for

0 caso, a0s servicos de assisténcia social.

=]
PROJETO DE LEIN2 _ £/ /2021. EMENTA: Institui o Programa Grupos de Apoio as Vitimas de Violéncia Sexual e

Doméstica na rede publica de saude, no ambito do Municipio de Campina Grande/PB e da outras providéncias. Pagina 1




Estado da Paraiba
Camara Municipal de Campina Grande - Casa de Félix Aratjo
Gabinete da Vereadora Fabiana Gomes — PSD -

Art. 5° As despesas decorrentes da execucdo desta Lei correréo por conta de dotagbes orcamentarias proprias,

suplementadas, se necessario.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag&o.

Campina Grande, 06 de janeiro de 2021.

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Campina Grande
“Casa de Félix Aratjo”.
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Exposicao de Motivos

A Constituicdo da Replblica estabelece o dever do Estado de assegurar a assisténcia a familia na
pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violéncia no dmbito de suas relagbes
(art. 2286, § 80).

Embora existam mecanismos legais para coibir e prevenir a violéncia doméstica e familiar contra a
mulher, como a Lei Maria da Penha (Lei Federal n® 11.340, de 7 de agosto de 2006), a taxa de feminicidios continua
em ascensdo, contrariando todos os esforgos das auteridades publicas.

Neste contexto, a Lei Federal n® 12.845, de 1° de agosto de 2013, trata do atendimento obrigatdrio e
integral de pessoas em situacdo de violéncia sexual. No entanto, a protecéo legal e a represséo policial ndo s&o
suficientes para coibir a violéncia sexual e domestica no Brasil, que cresce em ritmo assustador.

Pesquisas demonstram que mulheres se sentem desamparadas e desorientadas quando ocorrem
episddios de violéncia, e este desamparo faz com que muitas continuem convivendo com O agressor, 0 que
aumenta o risco de feminicidios.

No ambito do Sistema Unico de Saude, constitui principio a “organizag&o de atendimento publico
especifico e especializado para mulheres e vitimas de violéncia doméstica em geral, que garanta, entre outros,
atendimento, acompanhamento psicoldgico e cirurgias plasticas reparadoras, em conformidade com a Lei n°
12.845, de 10 de agosto de 2013" (art. 70, inc. XIV, Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990).

Deste modo, a medida proposta, ao prever a criagdo de grupos de apoios, € harmdnica com a
protecéo legal da mulher vitima de violéncia sexual ou doméstica, e, inclusive, em relacéo a inimeras lei municipais,
que estabelecem que o Municipio procurara desenvolver programas de combate e prevencdo a violéncia contra a
mulher (art. 224).

Assim sendo, acreditamos no mérito da proposta e contamos com o apoio dos nossos dignos Pares
para aprovacéo da medida.

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Campina Grande
“Casa de Felix Aragjo”.
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